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UMA BREVE ANÁLISE DOS SISTEMAS DE COMBATE AO TRÁFICO INTERNACIONAL DE PESSOAS NO BRASIL

Matheus de Brito Pinheiro Martiniano  
Aécio de Souza Melo Filho 

RESUMO
O principal objetivo deste trabalho científico é fazer uma análise de como o Estado brasileiro trata os problemas relacionados ao Tráfico Internacional de Pessoas, expondo estudos sobre as políticas de enfrentamento a esse ilícito penal, assim como os meios de punição aos autores dessa prática. A ocorrência desse fenômeno vem resultando em um aumento alarmante, fruto de problemas sociais e acentuado pela globalização. Esta prática criminosa movimenta bilhões de dólares todos os anos, sendo uma das práticas mais rentáveis do mundo, além de está fortemente ligada ao crime organizado internacional.  Vale salientar que no tocante ao objeto da pesquisa, foram feitas análises quanto à conceituação do tráfico, o seu desenvolvimento histórico no Brasil e no mundo, as características que facilitam a persuasão das vítimas, além de trazer dados sobre o crime no Brasil, bem como o acolhimento das convenções e tratados internacionais no cenário brasileiro. No contexto das pessoas passivas desse ilícito, é de grande valia frisar que são mulheres e crianças as principais vítimas, e que a exploração de trabalho escravo e sexual são as principais finalidades desse crime.  Diante desta pesquisa e análise das normas internacionais e nacionais de enfrentamento ao tráfico de pessoas, destacam-se as políticas brasileiras, que nos últimos anos vêm ganhando destaque nos pais, haja vista que somos uma das nações com maiores números de casos no mundo, gerando assim uma grande necessidade de ações em favor do combate a esse crime. 
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1 INTRODUÇÃO

	O Tráfico Internacional de pessoas é uma das práticas criminosas que mais gera receita na atualidade, tendo estimativa de que movimenta anualmente algo em torno de US$ 32 bilhões de dólares, além de vitimar cerca de 2,5 milhões de pessoas ao redor do mundo; estimativa esta levantada pela Organização das Nações Unidas (ONU) (Notícia divulgada em 16/05/2013 no portal da ONU BRASIL), sendo desta forma a terceira prática delituosa mais rentável no mundo. 
	Diante desta afirmativa, e vendo a necessidade de regras mais rígidas para o combate ao tráfico, a ONU adotou no ano de 2003 a Convenção de Palermo, com o objetivo de ter um tratamento específico contra o crime organizado.
	O tráfico internacional de pessoas constitui uma afronta aos princípios que regem a preservação da dignidade da pessoa humana, e apesar de ser uma prática silenciosa, é um problema real,  que está configurado de várias formas e finalidades, sendo assim um problema complexo.
	Ao analisar essa espécie delituosa, chama-se a atenção a maneira pela qual as vítimas são tratadas, pois ao entrarem no mundo do tráfico, passam a ser vistas apenas como simples objetos, ou seja, ocorre uma espécie de “coisificação do indivíduo”, o que leva a equiparar-se a uma mercadoria qualquer, passível de ser vendida e explorada ilimitadamente.
	No que tange ao crime em si, vale destacar que este tem como definição o aliciamento de pessoas, objetivando levá-las para outros países, oferecendo melhor qualidade de vida, trabalho, segurança, e em alguns casos, ocorre a manipulação da vítima de forma forçada. E diante de tudo isso, quando as vítimas chegam ao destino, se deparam com situações totalmente diferentes do que fora oferecido pelos aliciadores, sendo submetidas na maioria dos casos ao trabalho escravo, sendo exploradas para diversos fins.
	 A Organização das Nações Unidas (ONU) expõe um rol de condutas que definem o Trafico Internacional de Pessoas através do chamado Protocolo de Palermo, incorporado e promulgado pelo Brasil no ano de 2004 por meio do Decreto nº 5.017/04.
	Seguindo a linha da pesquisa, o estudo objetiva fazer uma conexão entre o Direito Internacional, Direito Penal e os Direitos Humanos. Trazendo desta forma uma breve análise de como esses ramos do direito tratam esse problema no Brasil.
	No decurso do artigo, será abordada as formas como se comportam os aliciadores, e o tratamento das vítimas. Além do estudo de como a legislação brasileira dispõe sobre tráfico internacional de pessoas. E diante disso, será alcançado o ponto principal da pesquisa, que é a análise crítica a respeito das formas de combate a esse tipo criminoso no estado brasileiro, tratando assim sobre os programas de proteção ao cidadão, e expondo sobre a eficácia ou não desses meios. 
	Diante da ideia de que a prática do crime de Tráfico está para a sociedade como um bombardeio contra os direitos fundamentais, que estão enraizados na natureza humana (dignidade física e moral, e a liberdade), é preciso que existam medidas efetivas e eficazes para o pronto combate a essa terrível prática delituosa. 
	Diante da linha de raciocínio, depara-se com a seguinte questão: “quais são os meios utilizados no Brasil para o combate ao tráfico internacional de pessoas?” 
	A finalidade dessa pesquisa será de trazer informações à sociedade acadêmica e a população em geral sobre como o Estado brasileiro trata as questões quanto ao tráfico de humanos, e nessa linha de raciocínio, será analisado os métodos de combate a esse tipo de crime.
	O estudo desse tema é de grande relevância para o meio social e científico, uma vez que o tráfico de pessoas se faz cada vez mais presente na realidade brasileira, e o aprendizado e proliferação das informações inerentes ao contexto são de suma importância para que a sociedade fique atenta aos perigos os quais as pessoas estão sujeitas, e assim sendo, quanto mais cidadãos tomarem conhecimento a respeito dos meios de combate, e das formas de ajuda às vítimas, poderemos iniciar uma trajetória de sucesso para uma posterior erradicação dessa terrível prática criminosa.
	Desta forma, a fim de trazer esclarecimentos, essa proposta de pesquisa tem por objetivo analisar o tráfico internacional de seres humanos e os Sistemas de Cooperação e Combate a essa prática delituosa no Brasil.
 

2 CONTEXTO HISTÓRICO DO TRÁFICO INTERNACIONAL DE PESSOAS NA PERSPECTIVA DOS ILÍCITOS INTERNACIONAIS
	
	Falar de tráfico de pessoa nos dias atuais é estudar um assunto que está enraizado na humanidade como um gravíssimo problema desde épocas remotas da história, e que em decorrência da evolução da sociedade, esta prática tomou novos rumos, uma vez que passou a ser um tipo penal de grande relevância, haja vista o tamanho de sua gravidade.
	Existe uma forte convergência entre o tráfico de pessoas e os antigos problemas da escravidão, onde lá atrás, a exploração do ser humano já se perfazia como uma prática comum. 
	Diante de um histórico tão antigo quanto às práticas de exploração do homem, temos como um marco importantíssimo a época de desenvolvimento marítimo dos países europeus, que tiveram grandes avanços no século XV, haja vista que foi uma época marcada pelas grandes disputas entre as nações em busca de novas terras, tendo a famosa denominação da conquista do Novo Mundo. 
Os europeus, principalmente os portugueses e espanhóis, para que conseguissem explorar as novas terras no continente americano, buscaram alternativas para suprir a carência de mão de obra, e diante dessa necessidade, encontraram no continente africano a solução do problema, criando um comércio muito forte de negociação de escravos negros. 
Na África, o comércio “interno” de escravos já era uma prática muito comum, no entanto, com a entrada dos europeus no continente, a fim de levar os escravos para a exploração das Américas, fizeram com que o número de pessoas exploradas pela escravidão aumentasse em grandes proporções.
A grande explosão nos cursos migratórios entre o final do século XIX para o século XX expôs uma nova sistemática global, no qual diante desse largo fluxo de pessoas, deu-se ensejo a um intenso fator de influência para o tráfico de pessoas, já que nesse período os meios de transporte e comunicação passaram a ser encontrados de formas mais fáceis e com grande capacidade de acesso à sociedade.
	Diante desse contexto histórico que rodeia o problema envolvendo o tráfico de pessoas, vemos a famosa globalização como um dos principais fatores que deram ensejo ao desenvolvimento moderno deste tipo penal, pois foi através dos avanços sociais e econômicos que temos hoje a disseminação de muitos crimes a nível mundial, sendo muitos destes patrocinados por grandes redes globais de organizações criminosas.
Segundo Damásio E. de Jesus (2003, p. 20):
A globalização também é vista como fator de estímulo ao tráfico. A facilitação do uso de novas tecnologias de comunicação contribuiria para a organização da rede do crime e para a fuga do capital empregada no negócio.

Esta analise doutrinária só reforça a ideia de que o poder da globalização sobre o tráfico é de muita relevância, pois foi através desse avanço que atinge o mundo inteiro que tivemos uma certa facilitação para a criação de redes de atuação no crime em questão.
Seguindo a historicidade, é de suma importância destacar o desenvolvimento da sociedade, haja vista que diante de tantas discussões a cerca da humanidade, dos direitos e princípios norteadores de proteção da dignidade da pessoa humana, aos poucos a escravidão foi se tornando uma prática abominável perante a sociedade, e nesta seara, as nações do mundo inteiro começaram a trabalhar em combate ao tráfico de pessoas, assim como a exploração exacerbada das vítimas, o que gerou uma grande transformação no cenário prático dos sistemas de controle humanitário. 

3 CONCEITO E TIPOLOGIAS DO TRÁFICO DE PESSOAS

	No decorrer da história, muitos tipos criminais protagonizaram discussões incisivas no mundo inteiro. Existem vários tipos de crimes que permeiam na sociedade, e que diante de suas complexidades, existe a necessidade da criação de sistemas globais interligados para que haja um controle quanto ao combate dessas práticas. 
	Diante de um cenário tão complexo, que é o estudo específico de um tipo penal, é de suma importância destacar a conceituação do tráfico internacional de seres humanos, para que nessa perspectiva se tenha em mente o quão grande e enraizado esse crime está contido na sociedade.
	Ao analisar a conceituação do ilícito em questão, percebe-se duas sistemáticas, que é o tráfico nacional e internacional. Nesse ponto vemos que o tráfico nacional é aquele tipo no qual as vítimas sofrem com o deslocamento local, sendo submetidas principalmente ao trabalho escravo, dentre outras práticas. 
Já no que tange o tráfico internacional, que é o foco dessa pesquisa, trata-se de uma espécie na qual as vítimas são levadas de seus países de origem para outras nações, sendo encaminhadas para além das fronteiras nacionais, atravessando-as ilegalmente ou não.
	Existe um estranhamento quanto às diferenças entre o tráfico de pessoas e a migração internacional. O que pode-se destacar é que no caso do tráfico, as vítimas são encaminhadas para outros países por intermédio de terceiros, que usam de engano ou coação para o convencimento das vítimas, que migram devido às promessas de melhores condições de vida. 
Na ocorrência desse crime, muitas vezes as pessoas que são vítimas do tráfico migram de maneira legal, e ao chegar ao local de destino tem seus documentos subtraídos pelos criminosos, levando-as a uma condição de objetos.
Já a migração internacional consiste na mudança de moradia com destino a outro país. Tal ocorrência vem sendo promovida ao longo de muitos anos, ou seja, é uma prática muito antiga, e que diante de sua existência, ao longo da história foi muito importante para o desenvolvimento de muitas nações ao redor do planeta. 
Seguindo o estudo, outro ponto importante que não pode-se confundir é quanto ao processo imigratório ilegal, que vem sendo um grave problema que nos últimos anos está afetando as populações do norte da África e Oriente Médio, que são vítimas de perseguições políticas e religiosas, buscando refúgio na maioria dos casos nos países europeus. 
A Organização das Nações Unidas (ONU), no Protocolo de Palermo (2003), define tráfico de pessoas como:
O recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo-se à ameaça ou ao uso da força ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre outra para fins de exploração. 

Diante dessa definição, vemos que o tráfico de pessoas está bastante ligado à prática de trabalho forçado, pois seu grande propósito é garantir mão de obra das vítimas para esse tipo de trabalho, dentre os quais, destaca-se a exploração sexual e a escravidão, além de encontrarmos muitos casos de captura de indivíduos para fins de comercio de órgãos. 
Quanto ao trabalho forçado especificamente, diante de definição da Organização Internacional do Trabalho, compreende-se como trabalho ou serviço exigido de um indivíduo mediante ameaça de sanção.


4 PARALELO COM OS DIREITOS HUMANOS

O tráfico internacional de pessoas por ter uma natureza criminal de uma conotação tão forte, haja vista o quão grande é a agressão a pessoa humana, fere diretamente os direitos mais fundamentais inerentes a pessoa humana. Diante disso, é de suma importância realizar uma breve explicação sobre este instituto, além de suas principais nascentes de proteção.
O interesse internacional para com a proteção dos direitos humanos ganhou força após a Segunda Guerra Mundial, enfatizando os valores correspondentes aos direitos fundamentais. Diante do cenário da época, a humanidade por está passando por um período de instabilidade humanitária, diversas organizações governamentais e não governamentais passaram a buscar a valorização dos direitos humanos e as garantias já adquiridas pela sociedade frente ao estado.
Conforme destaca Ricardo Castilho (2012, p.13) 
A concepção atual de direitos humanos é de formulação recente: foi internacionalmente estabelecida pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, em 1948, pouco depois da Segunda Guerra Mundial, quando a humanidade horrorizou-se com as crueldades cometidas pelos partidários do nazismo.

Diante disso, foi essencial a criação de dispositivos e instrumentos eficazes no controle das ações dos estados para a proteção dos direitos e garantias fundamentais, tendo como foco a implantação de políticas que fossem espalhadas na comunidade internacional, pregando respeito aos direitos já difundidos na sociedade.
Ao falar de controle quanto a proteção dos direitos humanos e garantias fundamentais, percebe-se a considerável ausência de um ente central no âmbito internacional, no entanto, tal situação se dá pelo fato de que se existisse um ente desta natureza, poderia ferir o princípio da não intervenção nos assuntos internos, regrado dentro do Direito Internacional. Assim sendo, cabe a cada nação recepcionar ou não os assuntos discutidos a nível mundial, proporcionando uma boa convivência entre todos.
Dentre as diversas ferramentas de busca à manutenção dos direitos humanos, destaca-se a Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem (1948), a Declaração Universal dos Direitos do Homem pela ONU (1948), a Convenção Interamericana de Direitos Humanos (1969), além da Declaração Universal dos Direitos dos Povos (1977).
Realizada em Bogotá em 1948, a Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem, foi o primeiro instrumento internacional que declara direitos humanos, sendo anterior a Declaração Universal dos Direitos Humanos, que foi aprovada após seis meses.
De acordo com Ricardo Castilho (2012, p.159) 
A Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 constituiu, em suma, um marco histórico a partir do qual os direitos humanos passaram a ser entendidos como universais e indivisíveis, ou seja, extensíveis a todos na forma de um todo harmônico que se integra para proteger, em todos os aspectos, a dignidade da pessoa humana.

Desta forma, é evidente a preocupação de proteção universal dos homens, passando a existir uma melhor compreensão sobre os direitos inerentes a humanidade de maneira indistinta, acarretando com isso uma maior segurança à sociedade.  
Diante desses debates, no ano de 1998, o Estatuto de Roma, que trata a respeito do Tribunal Penal Internacional – (TPI), passou a trazer para si a função de julgar os crimes contra a humanidade, o qual faz menção ao tráfico de pessoas.  E neste contexto, Paulo Portela (2015, p. 534) afirma que:
O tribunal penal internacional é competente para julgar quatro tipos de ilícitos, desde que sejam de maior gravidade e que afetem a comunidade internacional em seu conjunto: crime de guerra, crimes contra a humanidade, crimes de agressão e genocídio, listados entre os artigos 5 a 8 do Estatuto de Roma

O governo brasileiro ratificou o Estatuto de Roma no ano de 2002, mediante o Decreto 4.388/02, conforme dispõe Renato Brasileiro (2017, p.21):
A carta de ratificação brasileira foi depositada em data de 20 de junho de 2002, razão pela qual, em virtude da regra constante do art. 126, n. 2, do Dec. 4.388/2002, tem-se que o Estatuto de Roma entrou em vigor no Brasil em data de 1º de setembro de 2002.

 Diante desse novos termos legais, os requisitos específicos para a inclusão desse tipo criminoso aos tribunais sofreu uma alteração, passando a incluir o tráfico de seres humanos, sendo os criminosos punidos por crime contra humanidade, o que representa um avanço marcante no enfrentamento ao tráfico, pois diante desse novo conceito, pode-se ter uma visão mais repressiva à essa prática criminosa.

5 PRINCIPAIS CAUSAS QUE LEVAM AS PESSOAS À VULNERABILIDADE DO TRÁFICO INTERNACIONAL

	A maior parte das vítimas do tráfico chegam a tal situação em decorrência de alguns fatores que as tornam mais propícias aos criminosos. Dentre tais fatores, temos como destaque a pobreza, o desemprego, os problemas decorrentes de exclusão social e económica, além de outras formas de desigualdades como um todo. Essas são as principais causas que contribuem incisivamente para a fragilização de muitas pessoas, o que acarreta fatalmente na proliferação do crime de tráfico de humanos. 
Estes grupos mais vulneráveis no decorrer do tempo vêm sofrendo com os problemas de ordem social, humanitária e econômica de assola o mundo, principalmente nos países menos desenvolvidos.
Ao tratar desses problemas causadores da combustão que aciona o mundo do crime, vemos questões preponderantes como as diferenças gerais entre países, a descriminação, os reduzidos índices de escolaridade, além da corrupção e as guerras facilitam situações de vulnerabilidade que desencadeiam processos de exploração. 

6 O PROTOCOLO DE PALERMO

	O Protocolo de Palermo é um dispositivo primordial para a devida exigência por parte dos estados membros em destinar atenção ao tráfico de seres humanos.
	Este protocolo não foi o responsável pelo início dos trabalhos de combate ao tráfico de pessoas, mas foi um importantíssimo marco para que tivéssemos um expressivo avanço nos campos de estudo do problema, e consequentemente a criação de legislações com objetivos de combater o tráfico.  
	Apesar da importante atuação do tratado para com os meios de repressão a essa modalidade criminosa, vale salientar que as legislações criadas em cada estado não são capazes de erradicar totalmente o mercado de pessoas, haja vista que enfrentar um problema que atinge nações do mundo inteiro se faz praticamente impossível. No entanto, esse tratado possibilita a realização dos três eixos de atuação, que são: prevenção, repressão e atendimento às vítimas.
Segundo o Protocolo de Palermo, em seu artigo 3: 
a) A expressão ‘tráfico de pessoas’ significa o recrutamento, o transpor -te, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou uso da força ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre outra para fins de exploração. A exploração incluirá, no mínimo, a exploração da prostituição de outrem ou outras formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, escravatura ou práticas similares à escravatura, a servidão ou a remoção de órgãos. 
b) O consentimento dado pela vítima de tráfico de pessoas tendo em vista qualquer tipo de exploração descrito na alínea a) do presente Artigo será considerado irrelevante se tiver sido utilizado qualquer um dos meios referidos na alínea a); 
c) O recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento de uma criança para fins de exploração serão considerados ‘tráfico de pessoas’ mesmo que não envolvam nenhum dos meios referidos da alínea a) do presente Artigo; 
d) O termo “criança” significa qualquer pessoa com idade inferior a dezoito anos. 

Diante da definição trazida pelo protocolo de Palermo, veremos adiante como são explicados e enumerados os meios nos quais o tráfico de pessoas ocorre. Tal descrição está descrito sob a visão de estudiosos ligados às redes globais de organização da sociedade civil, integradas aos projetos de combate ao tráfico e de proteção das vítimas:
Todos os atos ou tentativas presentes no recrutamento, transporte, dentro ou através das fronteiras de um país, compra, venda, transferência, recebimento ou abrigo de uma pessoa envolvendo o uso do engano, coerção (incluindo o uso ou ameaça de uso de força ou abuso de autoridade) ou dívida, com o propósito de colocar ou reter tal pessoa, seja por pagamento ou não, em servidão involuntária (domestica, sexual ou reprodutiva) em trabalho forçado ou cativo, ou em condições similares à escravidão, em uma comunidade diferente daquela em que tal pessoa viveu na ocasião do engano, da coerção ou da dívida inicial (GAATW, 1997). 

A elucidação sobre o tráfico de pessoas presente no Protocolo de Palermo foi de grande importância para o desenvolvimento dos estudos e combate a esse grave problema, pois a partir desse documento, o tráfico de pessoas passou a ser visto de uma forma específica como crime contra a humanidade, ou seja, não mais referenciando apenas as mulheres, mas sim todos os gêneros. 
Ao se tratar da tipificação como crime contra a humanidade, Paulo Portela (2015, p. 535) afirma que para o Estatuto de Roma (Art. 7º) os crimes contra a humanidade consistem em atos cometidos no quadro de um ataque, generalizado ou sistemático, contra qualquer população civil, havendo conhecimento deste ataque. Nestes termos têm-se a evidente identificação dessa afirmativa para com o crime de tráfico em estudo.
	No Art. 9º do protocolo vemos que existe uma preocupação latente quanto às dificuldades para um pronto combate em larga escala contra o tráfico de seres humanos, haja vista que determina medidas e meios de várias naturezas para trabalhar em cima de um objetivo comum, que é o de buscar prevenir à ocorrência de novos casos.
Além disso, o Tratado prevê medidas para a redução dos fatores de vulnerabilidade das pessoas, especialmente mulheres e crianças, através do combate à pobreza, ao subdesenvolvimento e à desigualdade de oportunidades, incentivando a cooperação bilateral ou multilateral entre os Estados-partes. Também são mencionadas medidas legislativas, educacionais, culturais e sociais, com o objetivo de desencorajar o aliciamento para a exploração de pessoas. 
Assim, para que sejam evitados novos casos de tráfico de pessoas, não se pode focar apenas nas potenciais vítimas já existentes, mas também nas pessoas que podem vir a se tornar passivas desse crime, e esse tipo de atuação deve ocorrer desde a proliferação de campanhas informativas, trazendo esclarecimentos a sociedade, como também principalmente melhorando os meios de oportunidades nos campos sociais e econômicos, fazendo assim que a população tenha os seus direitos essenciais garantidos de forma plena. 

7 AS DIFICULDADES ENCONTRADAS NA PREVENÇÃO E COIBIÇÃO AO TRÁFICO DE PESSOAS

No contexto atual, o objetivo nas nações no mundo inteiro é o combate ao crime organizado, que é a principal força que patrocina as práticas de tráfico internacional de seres humanos. No entanto, não é fácil trabalhar na repressão a esses esquemas delituosos, pois é algo que está inserido com muita força em vários segmentos da sociedade empresária, industrial, dentre outros. 
	
O trabalho desenvolvido em face ao tráfico é algo muito complicado, e segundo dispõe (DAMÁSIO, 2003, p.13):
A única forma de dar combate razoável a esses crimes é por intermédio de um esforço global. 

Assim, vemos que para que haja um combate eficaz contra a prática desse crime, é preciso que exista uma ligação efetiva entre as nações do mundo inteiro, pois como é um delito internacional, cabem as organizações governamentais trabalharem em prol de um bem comum, que é a preservação da dignidade humana.
Ao tratar dos meios de combate ao tráfico de pessoas, com fulcro no  DECRETO Nº 5.017/04, em seu artigo 11º, depara-se com mecanismos nos quais os estados partes do protocolo devem implantar, dentre os quais destaca-se o controle de suas fronteiras: 
Sem prejuízo dos compromissos internacionais relativos à livre circulação de pessoas, os Estados Partes reforçarão, na medida do possível, os controles fronteiriços necessários para prevenir e detectar o tráfico de pessoas (Art 11 - DECRETO Nº 5.017/04)

Assim sendo, e diante do dispositivo acima, vemos que o controle de fronteiras é um elemento fundamental no combate ao tráfico de pessoas, e neste contexto, se encontra no Brasil um pais que enfrenta isso tudo com muita dificuldade, pois como é um estado de grandes dimensões geográficas, têm uma grande faixa de fronteiras, dificultando ainda mais o trabalho do governo no controle destas.

8 ALGUMAS INFORMAÇÕES DO TRÁFICO DE PESSOAS 

	O tráfico de pessoas no cenário brasileiro é uma prática muito antiga, como assim mencionada no início desta obra, com enfoque no tráfico de escravos africanos na época do Brasil Colônia. 
	No ano de 2006, foi implantado no Brasil o Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, sob o Decreto nº 5.948, que posteriormente, no ano de 2013 teve sua segunda edição anunciada. Estes planos desenvolvidos no Brasil englobam diversos setores, tanto governamentais como não governamentais. Essas iniciativas estão alicerçadas nos princípios básicos de repressão, prevenção e assistência às vítimas. 
Em 20 de setembro de 2017, foi exibido no portal da Empresa Brasil de Comunicação (EBC), através da Agência Brasil, os dados referentes aos estudos realizados entre os anos de 2014 e 2016 pelo o Conselho Nacional do Ministério Público sobre o tráfico de pessoas. Estas informações foram colocadas em pauta no 1º Seminário Internacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e Contrabando de Migrantes, ocorrido nos dias 19 e 20 de setembro de 2017, no Rio de Janeiro. 
Segundo números estatísticos lançados pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, do montante de 488 casos notificados através do Ligue 180 sobre casos de exploração sexual, 317 casos foram referentes a mulheres, e apenas cinco homens. Já no caso de exploração das vítimas para o trabalho escravo, foram recebidas 257 denúncias entre os anos de 2014 a 2016, sendo os casos de mulheres em maior número, totalizando 123 casos contra 52 de homens.
Ao trazer referência quanto a idade das vítimas, a faixa etária correspondente entre 10 e 29 anos chega a ser de 50% do total, dado este emitido pelo Ministério da Saúde. 
Em notícia divulgada no dia 21/12/2016 através do portal da ONU BRASIL, encontra-se os seguintes dados:
Um total de 63,2 mil vítimas de tráfico de pessoas foram detectadas em 106 países e territórios entre 2012 e 2014.
As mulheres têm sido a maior parte das vítimas — frequentemente destinadas à exploração sexual — desde que a agência da ONU iniciou a coleta de dados sobre esse crime, em 2003. No entanto, essa participação caiu de 84% em 2004 para 71% do total em 2014, segundo o documento.
Por outro lado, o percentual de homens traficados para trabalho forçado aumentou. Cerca de quatro em cada dez vítimas detectadas entre 2012 e 2014 foram destinadas ao trabalho forçado, enquanto 63% dessas vítimas eram homens, de acordo com o relatório.
As crianças permanecem como o segundo grupo mais afetado pelo crime depois das mulheres, representando de 25% a 30% do total no período analisado

Diante de tanto alarde quanto ao problema do tráfico de pessoas no Brasil, o  Ministério da Justiça e Segurança Pública já deu inicio o planejamento para a realização do 3º Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, que compreenderá ao período correspondente aos anos de 2018 a 2021. 


9 CÓDIGO PENAL BRASILEIRO

A conduta do tráfico pessoas tem uma conotação muito antiga, no entanto, nem sempre teve uma relação como ato ilícito, ou seja, apesar de ao longo do tempo esse tipo criminoso tenha adquirido caráter negativo perante a sociedade, as legislações espalhadas pelo mundo inteiro não tratavam a tipificação penal da conduta, tampouco galgavam a busca por meios de combate e repressão a essa espécie ilícita. 
No cenário brasileiro essa metodologia não existia de forma desigual do que ocorria no mundo a fora, haja vista que nossas primeiras legislações sequer tratavam da tipificação do tráfico de seres humanos.
Foi a partir do Código Penal brasileiro de 1940 que começaram a mencionar dispositivos legais em alusão ao tráfico humano, já que na época esse delito já era considerado diretamente algo que afetava a moral da sociedade, e desde então essa modalidade delituosa esteve presente nas legislações penais brasileiras.
A matéria quanto ao tráfico de pessoas já possuía uma regularização de combate diante de tratado internacional, sendo repreendido pelo Protocolo Adicional à Convenção da ONU contra o Crime Organizado relativo à prevenção, repressão e punição do tráfico de pessoas, o qual fora ratificado pelo Brasil e promulgado pelo Decreto 5.017/04. 
Em se tratando do compromisso assumido pelo Brasil diante do cenário internacional, esta prática criminosa era reprimida criminalmente pelo ordenamento jurídico nacional apenas em sua forma de exploração sexual. Conforme destacam Cunha e Pinto (2017, p.11) 
O tráfico de pessoas já estava localizado nos arts. 231 e 231-A ambos do Código Penal, restrito à finalidade de exploração sexual. Lendo e relendo os documentos internacionais assinados pelo Brasil, percebe-se que a proteção era insuficiente, pois o comércio de pessoas tem um espectro bem maior, abrangendo outros tipos de exploração, que não a sexual.

No dia 06 de outubro de 2016 foi sancionada pelo Presidente Michel Temer a Lei Nº 13.344, que tem como enfoque a repressão e endurecimento das penalidades para as pessoas que praticarem o crime de tráfico nacional e internacional de pessoas. A publicação no Diário Oficial da União ocorreu no dia 07 de outubro. A norma sancionada prevê também medidas de atenção e proteção para as vítimas desse tipo de crime.
Desta forma, com o advento desta nova lei, o Brasil passou a cumprir seu compromisso de ter em seu ordenamento jurídico um texto específico para o pronto combate ao tráfico de pessoas.
	A presente lei ficou referenciada como um Marco Legal de Combate ao Tráfico de pessoas, tendo ficado marcado o dia 30 de Julho como o Dia Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.
No que tange o detalhamento do tipo penal, destaca-se a exposição de quais seriam as finalidades nas quais os criminosos utilizam as vítimas, e de que maneira essas práticas são identificadas. E nesse contexto, dispõe o Art. 149-A do código Penal (modificado com o advento da Lei Nº 13.344/16):
Art. 149-A.  Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, comprar, alojar ou acolher pessoa, mediante grave ameaça, violência, coação, fraude ou abuso, com a finalidade de: 
I - remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo; 
II - submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo; 
III - submetê-la a qualquer tipo de servidão; 
IV - adoção ilegal; ou 
V - exploração sexual. 

Desta forma, ver-se que os meios de atuação e as finalidades no tráfico por parte dos aliciadores são amplos, ou seja, esta prática criminosa pode ocorrer de várias formas e finalidades. 
No capítulo IV da Lei em análise, temos os meios de proteção e da assistência às vítimas colocadas em pauta. Nessa perspectiva, temos as questões de acolhimento das pessoas, a tutela dos seus direitos individuais, como a integridade física e mental, a preservação da dignidade humana, dentre outros fatores pessoais que são de fundamental importância para uma recuperação saudável dos indivíduos. 
Ainda se tratando do capítulo VI, está disposto que em caso de identificação de vítimas do tráfico no exterior, “estará a cargo da rede consular brasileira e será prestada independentemente de sua situação migratória, ocupação ou outro status” (Lei Nº 13.344/16).
O capítulo V da lei dispõe sobre os meios de repressão ao tráfico de pessoas, que dar-se-á por intermédio de sistemas de cooperação entre órgãos nacionais e estrangeiros, além de seus sistemas de justiça e segurança. Outro pronto frisado nesta parte é a questão da integração política entre os sistemas de cada estado para um pronto combate e responsabilização dos seus autores dessa prática criminosa. 
Quanto ao sistema de aplicação das penas, temos uma variação de quatro a oito anos, podendo inclusive, diante de casos específicos, ocorrer uma ampliação, caso o crime tenha sido manipulado por funcionário público ou envolva crianças, adolescentes ou idosos. Também está previsto o pagamento de multas.


10 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ante o estudo desse trabalho, pode-se afirmar que apesar de os primeiros sinais de ocorrência de tráfico de pessoas terem ocorrido em épocas bem antigas, por volta do período que compreende a chamada Grécia Antiga, do Império Romano, encontra-se na época da escravidão dos negros advindos da África como um dos pontos mais relevantes dessa história, sendo até hoje um marco, pois foi através dessa prática criminosa que se deu início ao grande fluxo de tráfico internacional de seres humanos.
O presente trabalho acadêmico teve como objetivo estudar as vertentes do tráfico de pessoas no Brasil, buscando explorar os meios de combate ao crime. Para tanto, foi feito um apanhado histórico, levando um paralelo com a realidade atual. 
Quanto aos sistemas de combate ao tráfico em si, temos o Protocolo de Palermo como um marco importantíssimo na história, haja vista que tem como foco o combate aos crimes organizados, e nessa perspectiva, trata sobre o tráfico de pessoas, que por sua vez é tido como crime contra a humanidade.
O Protocolo de Palermo, como acima mencionado, destaca a influência incisiva do crime organizado sobre o ilícito do tráfico de seres humanos, além de trazer em seu corpo normativo uma conceituação completa a respeito do tema em questão.
Vale destacar positivamente as ações de políticas públicas brasileiras para a repressão ao tráfico, que apesar de parecerem discretas, com pouca relevância, temos hoje grandes trabalhos que visam identificar e penalizar os autores dessas organizações criminosas.
Sabemos que por se tratar de um crime silencioso e de difícil identificação, os dados estatísticos referentes aos números de vítimas e criminosos  são muito irreais, pois é sabido que a quantidade de pessoas envolvidas é bem maior do que o que temos no campo das investigações. 
Outro ponto importante que foi destacado nessa pesquisa científica foi as diferenças entre o tráfico de pessoas e a imigração internacional ilegal.
O tema abordado neste artigo é algo de grande importância para a sociedade brasileira, pois o tráfico de pessoas é um crime complexo, e que carrega consigo uma série de fatores que o torna ainda mais abominável, pois afronta os princípios mais básicos inerentes a pessoa humana, como a liberdade e a dignidade (física e moral). 
Assim sendo, vemos que o Brasil é um país muito vulnerável ao trabalho do crime organizado sobre o tráfico internacional de pessoas, tanto por sermos um estado de grande área territorial, fazendo muitas fronteiras, como também por termos uma população fragilizada por problemas de ordem social e econômica, deixando-nos em uma situação alarmante. 
Portanto, para que seja possível ocorrer um resultado positivo quanto ao combate do tráfico, deve-se ter no Brasil um engajamento político-social, trazendo para a população mais informações a respeito deste ilícito penal, além da atuação do estado no combate ao crime organizado e os fatores que causam a fragilidade das pessoas, melhorando a educação, a oferta de empregos, e principalmente, a preservação das famílias, que é à base de qualquer sociedade.


ABSTRACT
The main objective of this scientific work is to analyze how the Brazilian State treats the problems related to the International Trafficking in Persons, exposing studies on the policies to confront this criminal offense, as well as the means of punishment to the authors of this practice. The occurrence of this phenomenon has had an alarming increase, the result of social problems and accentuated by globalization. This criminal practice moves billions of dollars every year, being one of the most profitable practices in the world, and is strongly linked to international organized crime. It is worth noting that in terms of the subject of the research, analyzes were made regarding the conceptualization of trafficking, its historical development in Brazil and in the world, the characteristics that facilitate the persuasion of victims, as well as to bring data about crime in Brazil, as well as the reception of international conventions and treaties in the Brazilian scenario. In the context of the passive people of this illicit, it is of great value to emphasize that women and children are the main victims, and that the exploitation of slave and sexual work are the main purposes of this crime. In view of this research and analysis of international and national norms to combat trafficking in persons, we highlight the Brazilian policies, which in recent years have been gaining prominence in the country, since we are one of the nations with the largest number of cases in the world, great need for action in favor of combating this crime.
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